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Quando o ruído é intenso e a exposição é continuada, acima de

85dB(A) por oito horas diárias, ocorrem alterações estruturais no 

ouvido interno, que determinam a ocorrência da PAIR perda auditiva 

induzida por ruído, que é a perda provocada pela exposição por tempo 

prolongado ao ruído. 

A PAIR, é geralmente bilateral, irreversível e progressiva com o tempo 

de exposição ao ruído (CID 10 – H 83.3).
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Principais características da PAIR:

• Quase sempre bilateral.

• Seu primeiro sinal é um rebaixamento no limiar audiométrico de 3, 4 ou 

6kHz. No início da perda, a média dos limiares

• A progressão da perda auditiva decorrente da exposição crônica é maior 

nos primeiros 10 a 15 anos e tende a diminuir com a piora dos limiares.

Uma vez cessada a exposição, a PAIR não progride.

• O risco de PAIR aumenta muito quando a média da exposição está acima 

de 85dB(A) por oito horas diárias. As exposições contínuas são piores 

do que as intermitentes, porém, curtas exposições a ruído intenso 

também podem desencadear perdas auditivas. 
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Tratamento e reabilitação

Não existe até o momento tratamento para PAIR. O fundamental, além da 

notificação que dará início ao processo de vigilância em saúde, é o 

acompanhamento da progressão da perda auditiva por meio de 

avaliações audiológicas periódicas. 

A reabilitação pode ser feita por meio de ações terapêuticas individuais e

em grupo, a partir da análise cuidadosa da avaliação audiológica do 

trabalhador.

Esse serviço poderá ser realizado na atenção secundária ou terciária,

desde que exista o profissional capacitado, o fonoaudiólogo.
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Prevenção

As ações de controle da PAIR estão relacionadas ao controle do ruído.

São as medidas de controle da exposição na fonte, na trajetória e no

indivíduo. Além dessas, podemos dispor de medidas organizacionais,

como redução de jornada, estabelecimento de pausas e mudança de

função.

A velocidade da progressão da perda auditiva determinará a eficácia das 

medidas de proteção tomadas e a necessidade da aplicação de outras. 
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O protetor auricular é um Equipamento de Proteção Individual (EPI) que 

serve para atenuar ruídos. O modelo tipo concha é composto por duas 

conchas de plástico almofadadas, e é um dos mais utilizados para 

proteger a audição de operadores de máquinas e outros trabalhadores que 

ficam expostos a ruídos durante a jornada de trabalho.

tipo concha tipo inserção 

tipo inserção 

moldável 
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Limite de Tolerância segundo a NR –15

Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a 

concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a 

natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano 

à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.

Esses níveis devem ser medidos em dB(A) resposta lenta, e 

deverão atender ao anexo 1 da NR-15.

Não é permitida exposição a níveis de ruído acima de 115 dB(A) 

para indivíduos que não estejam adequadamente protegidos.
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Anexo 1 NR-15

Limites de 

Tolerância para 

ruído continuo 

ou intermitente
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O limite de tolerância para ruído do tipo impacto é de 130dB(A), de acordo 

com a NR-15. Nos intervalos entre os picos, o ruído existente deverá ser 

avaliado como ruído contínuo.

Como consequência à exposição continuada a ruído elevado, o 

trabalhador pode apresentar a PAIR.

Chama-se ruído de impacto, o ruído que apresenta picos de energia acústica de 

duração inferior a 1 segundo, a intervalos superiores a um segundo. (NR- 15)
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• FAZER SEGURANÇA TREINAMENTO E 

CONSULTORIA

A Fazer Segurança é uma empresa dedicada a realização de treinamentos

técnicos e prestação de consultoria nas áreas de saúde e segurança do 

trabalho e de energia elétrica em alta e baixa tensão.

Nossos cursos são realizados “in-company” na forma presencial, ou

totalmente à distância utilizando plataforma própria, ou ainda de forma 

parcialmente presencial com complementação da carga horária e 

conteúdo através do treinamento à distância.

Para ter acesso a maiores informações quanto ao programa de 

treinamentos e serviços oferecido, contate-nos pelo e-mail: 

contato@fazerseguranca.com ou através do  telefone (11) 991.058.777

Fazer Segurança T&C

mailto:contato@fazerseguranca.com

